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TODAS AS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS
Leia todos os nossos clippings no site da ABRAPREV

Sexta-feira, 23 de outubro de 2009
ABRAPREV cria importante canal de comunicação

O Presidente da Associação Brasileira de Previdência - ABRAPREV trouxe uma informação importante aos seus associados.
Foi autorizado hoje pela ANATEL o sistema de "ligue grátis" - um novo serviço que a ABRAPREV disponibilizará aos seus associados dentro de aproximadamente dois meses. O número já está reservado: 0800-645-5434. O custo para a ABRAPREV é de R$ 50,53 de assinatura mensal mais o custo por minuto com as ligações (R$ 0,19 ligação local fixo; de R$ 0,33 a R$ 0,50 ligação interurbano fixo; e R$ 0,96 ligação via celular). Este serviço será importante canal de comunicação entre a ABRAPREV e os seus associados. 
PREVIC será divisor de águas 

[image: image1.jpg]Reproduzimos, em seguida, a íntegra do artigo do Presidente do Conselho Deliberativo da ABRAPP, Fernando Pimentel, publicado no Jornal do Brasil: “Os fundos de pensão brasileiros estão às vésperas de uma importante conquista”. Na verdade, mais uma, porque muitos foram os avanços conseguidos nos últimos anos e, particularmente, neste que daqui a pouco estará terminando com o mais positivo dos saldos. Mas a boa notícia que está para acontecer tem uma relevância especial e mostra-se como uma espécie de consolidação de tudo de bom que foi conseguido até agora. Estamos nos referindo à recente aprovação, pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e muito provavelmente pelo Plenário do Senado daqui a algumas semanas também, do projeto que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc). 

Pelo muito que representa, não é exagero dizer que a Previc logo estará se mostrando um divisor de águas, sendo fácil entender o porquê disso. Como órgão de Estado, a nova superintendência poderá manter políticas duradouras, sem se deixar afetar demais pelas idas e vindas dos diferentes governos que se sucedem ao longo do tempo. Por dispor de maior autonomia, principalmente orçamentária, terá melhores condições para atuar na supervisão e fiscalização dos fundos de pensão, por dispor de maiores recursos humanos e materiais para isso. Organismo de governo que é a atual Secretaria de Previdência Complementar (SPC) já faz muito e bem, mas a sua estrutura naturalmente limitada dificilmente pode ir além, mesmo contando com equipes dedicadas e competentes.

Dispondo de um orçamento maior do que a SPC, bancado por uma taxa a ser paga pelos fundos de pensão, a Previc vai ter a dimensão necessária para apoiar os fundos de pensão em um crescimento que tende a acelerar a sua marcha nos próximos anos. 

Portanto, o rumo está certo e cabe apenas ficarmos atentos para evitar a todo o custo o risco do loteamento de cargos na Previc, uma superintendência que está nascendo para ser um exemplo de organismo técnico, com suas equipes formadas tendo como único critério de seleção o mérito, nunca a indicação política. A contaminação pela partidarização rasteira ainda é algumas vezes uma chaga em nosso país, mas nos reconforta a certeza de que o governo do presidente Lula, tendo até hoje se esforçado tanto em fomentar os fundos de pensão e o número de trabalhadores por eles beneficiados, não deixará passar a oportunidade da consolidação de sua obra. 

E não foi pouco o que se conseguiu até agora, sempre através de muito diálogo, com o governo compreendendo que, mesmo dispondo de quadros profissionais competentes, não poderia abrir mão da consulta aos especialistas que vivem o dia a dia dos fundos de pensão. Assim, foi por meio de um intenso debate técnico que foi possível elaborar uma base legal e normativa hoje avaliada como uma das mais perfeitas do mundo. Ponto para o Brasil, que deve sem dúvida orgulhar-se disso. 
Só no último ano foi possível produzir um novo Plano de Contas, novas regras para pautar o que fazer quando ocorrem superávit e déficit, atualização das normas que regem as despesas administrativas, a abertura de caminhos que desoneram os fundos, uma nova maneira de as autoridades supervisionarem os planos (Supervisão Baseada em Riscos) e uma nova resolução (a CMN 3792) que muda quase tudo, para melhor, na normatização que rege os investimentos, que precisavam mesmo dessa maior flexibilidade para enfrentar cenários de juros declinantes. 

Mais um pouco e a certificação será exigida dos dirigentes de fundos de pensão, como uma prova a mais da competência da qual estes têm dado tantas mostras nos últimos anos. E neste ponto, têm os fundos de pensão, através da Abrapp, resposta a bandeiras antigas do sistema, como a transparência e o profissionalismo dos seus gestores, ingredientes fundamentais para credibilidade do setor. Sim, os fundos de pensão brasileiros são hoje exemplo de boa gestão, correto uso de controles e de governança transparente. “A Previc, adequadamente estruturada e exemplarmente técnica como todos a desejamos ver, é só o que falta e que, com certeza, vamos conseguir”.

FONTE: Abrapp

Como ganhar mais na aposentadoria 


O segurado do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) deve ficar atento a todas as verbas salariais que já recebeu ou que ainda recebe. Horas extras, bicos, antecipações, vales, adicionais de insalubridade, por exemplo, podem aumentar a aposentadoria. O aumento varia de acordo com a quantia e o período durante o qual a grana foi paga. Um segurado que tenha, por exemplo, 58 anos de idade e 40 de contribuição, um salário de benefício de R$ 1.100 e receber mais R$ 500 por mês nos últimos três anos referentes as horas extras e comissões-- terá uma aposentadoria de R$ 1.209, de acordo com cálculos de Newton Conde, da Conde Consultoria Atuarial. Mas, para garantir que as verbas eventualmente recebidas sejam registradas, é preciso que o segurado verifique sempre o seu holerite. De acordo com Marta Gueller, do Gueller e Portanova Sociedade de Advogados, se a grana aparecer no holerite, é sinal de que a empresa está recolhendo a contribuição e que a verba será considerada no cálculo da aposentadoria. 

Se as contribuições não aparecerem no holerite, o segurado deve procurar uma unidade do Ministério do Trabalho e fazer uma denúncia, que pode ser anônima. Conforme disse a advogada, a fiscalização do ministério terá de apurar a falta dos registros. "Emitir guia em desacordo com a lei é crime, e a empresa deve ser punida", comentou Marta. 

Além disso, é necessário verificar se as informações foram passadas corretamente para o INSS. Uma forma de consultar se o registro foi feito é pedir um extrato do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais). O documento é obtido nas agências da Previdência. Mas, para isso, é aconselhável que o segurado ligue antes na central 135 e agende a retirada de uma senha, que poderá ser usada para acessar o documento pela internet. 

O segurado deve ficar atento também às verbas isentas de contribuição. De acordo com a Previdência, férias indenizadas, vale-transporte e licença-prêmio indenizada não entram na aposentadoria. Caso a soma das verbas salariais recebidas seja maior que o teto do INSS -R$ 3.218,90 atualmente, não será considerado na contribuição o valor a mais.

O ministro e os fundos de pensão 
Muito se tem comentado sobre a “recente” posição do Supremo Tribunal Federal, nas tintas do seu ilustre ministro Cezar Peluso, quanto à conceituação da base para incidência das contribuições sociais do PIS e da COFINS. O recente posicionamento na realidade já havia sido manifestado quando dos julgamentos pelo Supremo dos recursos interpostos pelos contribuintes e que culminaram com o reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei 9.718 e na definição de que faturamento deve ser entendido apenas como a receita de venda de mercadoria, de serviços ou da combinação de ambos. 
Na oportunidade, porém, o ministro Cezar Peluso já se manifestara no sentido de que modernamente não se pode restringir o conceito de faturamento aos rendimentos decorrentes de operações que resultem na emissão de faturas, posto que se trataria de um conceito mercantil demasiadamente ultrapassado e não seria capaz de apreender muitas operações com igual significado presuntivo de riqueza. 

Os astutos e incansáveis representantes da Fazenda Nacional vêm há muito tentando reabrir o debate acerca da base de cálculo do PIS e da COFINS, o que se tinha até então por encerrado com o bater do martelo da Corte quando do julgamento do RE 346084/PR. 
Assim é que o entendimento aqui comentado vem sendo cada vez mais defendido, na esteira de idéias de que o conceito de faturamento para incidência do PIS e da COFINS são todos os rendimentos decorrentes da atividade empresarial típica, o que acabaria retornando a algo muito próximo ao conceito de faturamento trazido originalmente pela própria Lei 9.718 tida por inconstitucional. 

Aliás, ainda a esse respeito, é importante notar que o próprio Ministro, quando do julgamento do leading case já apontado aqui, em seus esclarecimentos, deixa transparente que não pretende equiparar faturamento a qualquer entrada, mas sim incluir no seu conceito as remunerações de serviços que sejam entendidas como receitas financeiras. 
Passando-se ao largo da discussão sobre o acerto ou não desse entendimento, uma vez revelados os interesses em jogo, parece importantíssimo delimitar-se o seu preciso alcance para que não se volte a cometer ilegalidades neste campo, a pretexto da famigerada necessidade arrecadatória. 
De plano nota-se no entendimento emanado pelo Ministro a existência de conceitos que contêm importante carga semântica a ser considerada quando de sua interpretação e aplicação, qual seja: atividade empresarial típica. Pode surgir alguma confusão em razão da equiparação que a legislação tributária e a própria Lei 9.718 fazem entre as instituições financeiras e os Fundos de Pensão, porém tal equiparação não se presta para fins de classificação da natureza de suas atividades. É dizer, a previsão legal que visa facilitar a cobrança, arrecadação e fiscalização de tributos não é autorizada a alterar a natureza jurídica da atividade. 
Firme nesse ponto, é de se perceber que os Fundos de Pensão não exercem atividade empresarial, muito diferentemente das Entidades Abertas de Previdência e as Seguradoras, estas sim instituições tipicamente financeiras que assumem inclusive a forma de Sociedades Anônimas. Os Fundos de Pensão possuem definição e são regidos por normas rígidas encontradas na Lei Complementar 109. É nesta legislação que se deve buscar fundamento para definição das atividades dessas Entidades suis generis. 
A Lei Complementar 109 estabelece com clareza que os Fundos de Pensão “organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos”. Ou seja, já aí fica evidente a inexistência de natureza empresarial dos Fundos de Pensão, que nas lições da doutrina mais abalizada é a atividade econômica organizada, com caráter de continuidade, para a produção ou circulação de bens ou serviços e tendo como elemento essencial, ou até mesmo razão de ser, a busca pelo lucro. 
Aliás, ainda que não se levasse em conta a inexistência de atividade empresarial típica por parte dos Fundos de Pensão, a própria legislação já reconhece a não incidência do PIS e da COFINS sobre essas Entidades. 
É o que se conclui da combinação do inciso III, parágrafo 6º do artigo 3º da Lei 9.718, que determina a exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS os resultados de aplicações financeiras vertidos aos planos de previdência sob sua administração, com o parágrafo 1º do artigo 69 da Lei Complementar 109, que veda a incidência de tributos e contribuições de qualquer natureza sobre as contribuições destinadas ao custeio dos mesmos planos; as duas únicas fontes de receita dos Fundos de Pensão. 
Por essas conclusões fica o alerta aos aplicadores do direito no sentido de que o conceito de atividade empresarial contido nas recentes manifestações do Supremo Tribunal Federal nas questões que envolvem o PIS, a COFINS e suas bases de cálculo, não pode ser alterado ao alvedrio do intérprete, menos ainda desconsiderado, sob pena de desrespeito, em última análise, às próprias bases do Estado Democrático de Direito. 
Mudanças na aposentadoria 
As centrais sindicais e o Governo Federal chegaram a um acordo que estabelece a extinção do fator previdenciário, sempre que a soma da idade do trabalhador com seu tempo de serviço alcançar os 95 anos (no caso dos homens) ou os 85 anos (para as mulheres). Nessas condições, não haverá redução ou descontos proporcionais nos valores que serão recebidos, e o benefício será integral. 
Mesmo quando a soma não for atingida, mas a aposentadoria for possível, o percentual de redução da remuneração será menor, quando comparado com as atuais regras em vigor. 
"O governo brasileiro aceitou contraproposta apresentada pelas centrais sindicais, considerando que existem condições objetivas para conceder ganho real para os benefícios previdenciários superiores ao salário mínimo (...). O substitutivo global a diversos projetos de lei em andamento no Congresso Nacional irá beneficiar milhões de trabalhadores e trabalhadoras", diz nota oficial divulgada pela assessoria de comunicação do Ministério da Previdência Social, no dia 26 de agosto. 
"Foi uma longa negociação. Participamos de mais de 60 reuniões públicas que debateram o tema. Queríamos avançar mais, mas a proposta representa o consenso possível", avalia Gerson Luis Ben, chefe de gabinete do deputado federal Pepe Vargas (PT/RS), parlamentar que elaborou o relatório. 
O fator previdenciário foi um mecanismo gradativo de redução das aposentadorias concedidas aos trabalhadores, criado durante o governo Fernando Henrique Cardoso (1994-2002), que procurava justificá-lo com argumentos que diziam que "a Previdência tinha déficits de caixa elevados e que era preciso cortar gastos", lembra Artur Henrique da Silva Santos, presidente da Central Única dos Trabalhadores (CUT). 
Ao exigir que, para se aposentar, deveriam ser considerados não apenas idade e tempo de serviço, mas também expectativa de vida do contribuinte, de acordo com as estimativas feitas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o fator criou um explícito mecanismo de desestímulo à aposentadoria antes do chamado tempo ideal. 
A lógica era simples - mas cruel: estabelecer o máximo possível de dificuldades para que o trabalhador pudesse ter direito a 100% do benefício, estabelecendo uma tabela progressiva de descontos. 

"Misturar expectativa com as aposentadorias é muito perverso. Quando o trabalhador acha que vai aposentar com 100%, a tabela sobe, e ele tem que ficar mais tempo trabalhando para alcançar, e nunca alcança", avalia Artur Henrique. 
O presidente da CUT ilustra o raciocínio: "de acordo com essas regras, um trabalhador que começou a trabalhar aos 16 anos e já cumpriu 35 anos de contribuição receberia um benefício de apenas 62,94 % da média calculada. Esse trabalhador, com 51 anos, e sempre considerando a legislação em vigor, teria de trabalhar ainda entre 7 e 8 anos para receber aposentadoria integral". 
O projeto apresentado pelo deputado Pepe Vargas deixa de lado a expectativa de vida e considera idade e tempo de contribuição. É importante lembrar que, no caso dos professores, a soma deve atingir 90 anos (homens) e 80 anos (mulheres). As vantagens do novo modelo são significativas. 
Cartilha preparada pelo deputado identifica várias situações possíveis e evidencia os ganhos para os trabalhadores: atualmente, um trabalhador com 59 anos de idade e 35 de contribuição, ao se aposentar, receberia mensalmente um benefício de 845 reais (o valor de referência para as simulações é mil reais). Se desejasse receber os mil reais, teria de trabalhar mais três anos. 
Já uma trabalhadora com 50 de idade e 30 de contribuição receberia 606 reais - e teria de ficar mais oito anos no mercado de trabalho para fazer jus aos mil reais de benefício. Se as novas regras forem aprovadas, o homem hipotético usado no exemplo acima precisará trabalhar apenas mais seis meses (e não três anos) para alcançar o benefício integral; já a mulher precisaria de mais dois anos e meio (e não oito anos) para ter direito aos mil reais. 
"A nova regra reduz bastante o tempo necessário para se aposentar com 100% do benefício e, como consequência, aumenta o valor das novas aposentadorias", avalia o presidente da CUT. 
"As vantagens da fórmula 95/85 são evidentes. Ao eliminar a questão da expectativa de vida, que é crescente no Brasil, consegue garantir que um número maior de trabalhadores possa alcançar a aposentadoria integral, além de minimizar outras perdas", reforça João Carlos Gonçalves, o Juruna, secretário-geral da Força Sindical. 
A proposta foi assinada e tem o apoio oficial da CUT, da Força Sindical, da Central Geral dos Trabalhadores do Brasil (CGTB) e da União Geral dos Trabalhadores (UGT), além do Ministério da Previdência Social (ministro José Pimentel) e da Secretaria Geral da Presidência da República (ministro Luiz Dulci). 
A proposta de extinção do fator previdenciário foi originalmente apresentada ao Senado Federal (PLS 296/2003), pelo senador Paulo Paim (PT/RS), e aprovada por aquela Casa em março de 2006. 
Ao chegar à Câmara, por conta das negociações, foi modificada e transformou-se no substitutivo do deputado Pepe Vargas (PL 3.299/2008). Além de acabar com o nefasto mecanismo de redução, a iniciativa prevê outros avanços, segundo o presidente da CUT. 
"Muda-se a base de cálculo do salário de benefício para 70% das maiores contribuições, desde 1994 até a data de aposentadoria. Essa é a chamada média longa. Essa é a dinâmica responsável por fazer com que mesmo aqueles que não conseguirem atingir a fórmula 95/85 tenham uma perda bem menor", avalia Artur Henrique. 
Ele cita ainda a possibilidade de o trabalhador que estiver desempregado e recebendo o seguro-desemprego poder contar esse período como tempo de contribuição para a Previdência. Já Gerson Bem, chefe de gabinete do deputado Pepe Vargas, ressalta que o projeto em tramitação na Câmara contempla "uma política mais ampla de recuperação do salário-mínimo até 2023 e reajuste com ganho real para os aposentados que ganham acima de um salário-mínimo em 2010 e 2011". 
Se for aprovado, o substitutivo da Câmara deverá retornar ao Senado, onde foi originalmente discutido, para nova apreciação e votação. Para a CUT, as perspectivas abertas pelas mudanças são boas e vale a pena esperar um pouco mais para se aposentar. "Seria vantajoso aguardar e com isso poder receber a aposentadoria integral", reforça Juruna, da Força Sindical. 
"Para não correr riscos desnecessários, quem puder aguarde até o final do ano e acompanhe o noticiário da mídia", recomenda texto publicado pela Revista de Previdência Social de agosto último. "Como se trata de um projeto que é fruto de intensas negociações, a tendência é que seja aprovado, seguindo o que foi pactuado", finaliza Gerson.
Educação Previdenciária: Sistema prepara o "novo" participante 
Não importa o porte da sua fundação, nem o número e tipo de planos, o AssPreviSite tem uma proposta adequada para o apoio a sua Entidade no processo de planejamento, elaboração e execução do projeto de Educação Financeira e Previdenciária.  Com um foco na necessidade de se criar um novo perfil dos participantes o AssPreviSite é agente apoiador das EFPCs para os três níveis das ações de educação  financeira e previdenciária (informação, instrução e orientação). 
Possuímos estrutura para bem informar além de parcerias do sistema para as ações de instrução e orientação. As EFPCs se manifestaram favoráveis a proposta encaminhada pelo AssPreviSite para uma atuação complementar, no âmbito informativo,  apoiando as ações de educação financeira e previdenciária destas entidades em seu primeiro nível - INFORMAÇÃO. 
A proposta do AssPreviSite visa levar um conteúdo informativo  para os canais de relacionamento com participantes e o sistema de comunicação das Entidades incrementando-os com informações atualizadas para o corpo de  participantes de seus planos de previdência. Esta mecânica visa esclarecer, de forma simples e objetiva, questões de seu interesse ligadas à previdência. 
O AssPreviSite possui uma “expertise” noticiosa que pode alinhar-se com os esforços da instituição, alavancando ainda mais os programas de Educação Financeira e Previdenciária das EFPCs.  Esta parceria oferece um bom suporte aos instrumentos das entidades em conformidade com os termos da regulamentação vigente para esta temática. 
Colha os benefícios imediatos desta alternativa, tanto sob o aspecto de custo como de qualidade da informação para seu participante e, se for o seu caso, o funcionário da Patrocinadora. 
O conteúdo do informativo do AssPreviSite não é parcial e nem interpretado, respeita o direito autoral e leva as notícias e informações na abrangência original das matérias que aborda.  A notícia como ela é! 
FONTE: Anapar
A importância de preparar o futuro 


O poupador não deve deixar de ter em mente a necessidade de se preparar para o futuro, para manter o nível de renda depois da aposentadoria. E quanto antes essa preocupação vier melhor. 

"Quanto mais jovem a pessoa começar a investir, menor é a contribuição mensal a que ela terá de arcar. Pelas tabelas do setor, a média de vida de um trabalhador é de 82 anos, num período de 35 anos de vida de trabalho. Isso acontece porque os cálculos são baseados em quanto à pessoa junta ao longo deste período. Então, hipoteticamente se ele for juntar R$ 100 mil, menor serão as parcelas se a poupança começar antes. Quanto mais velho, maior é a mordida mensal", explica a diretora-presidente da diretora-presidente da Fundação Compesa de Previdência e Assistência (Comprev), Ângela Bacelar. 

Fundos como a Comprev ainda atraem poucas pessoas no Brasil. De acordo com a Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), são cerca de 3,5 milhões de participantes em entidades fechadas. 

"Existe toda uma política federal em cima dos gestores. Este é o único segmento em que os diretores respondem com o CPF e não pela CNPJ. Todos são obrigados a trabalhar o dinheiro de acordo com suas previsões mínimas. Atualmente, por causa da queda dos juros, há um movimento de reduzir a rentabilidade de INPC + 6% ao ano para INPC mais 5%. Os planos estão baixando suas metas, porque acabou a moleza dos juros altos. As aplicações agora estão correndo para investimento de mais alto risco, mas isso não vai afastar novos aplicadores", raciocina Ângela Bacelar. Os fundos de pensão administram uma carteira de R$ 460 bilhões. 

Educação financeira 


"É uma mudança de cultura e por isso tem de ser um programa de Estado, que passe por muitos governos", salientou a diretora da SPC, Patrícia Monteiro. A idéia não é implantar aulas específicas de educação financeira nas escolas, mas abordar o tema nas disciplinas que as crianças já estudam, como elaborar problemas de matemática com exemplos práticos de juros numa compra de geladeira, ou na informática, no ensino de programas, como Excel, em que o exemplo seja uma planilha de orçamento doméstico. 

O maior problema para essa mudança é colocar na cabeça das pessoas que é importante guardar reservas para o futuro em detrimento do consumo imediato. "A educação financeira e previdenciária não pode subestimar o consumo, o agora. Isso é muito forte nas pessoas", diz Carolina Wanderley, da consultoria Mercer. 

O assunto vem sendo debatido pelo setor de fundos de pensão. O diretor do Instituto Cultural de Seguridade Social (ICSS), José Ribeiro Pena Neto, informou que a entidade trabalha com metas específicas nesse sentido. A falta de conhecimento em aplicação financeira atinge até mesmo quem já contribui com fundos de pensão. No Brasil são 3,5 milhões de participantes. "Identificamos que 95% dos participantes de 35 a 45 anos, quando desligados de seus planos por algum motivo, pedem o resgate do dinheiro investido. Isso é falta de uma melhor educação previdenciária", disse Carolina. 

- A falta de uma melhor educação financeira ainda é o entrave para que mais pessoas entrem no sistema de previdência privada no País. A questão foi um dos pontos mais debatidos durante o Congresso da Abrapp, realizado na semana passada em Curitiba. A questão, no entanto, vem tomando importância no mundo e no Brasil se tornou política pública. 
Aposentados e pensionistas podem ficar sem aumento 

Projeto que reajusta as aposentadorias e pensões acima do salário mínimo está emperrado na Câmara dos Deputados 


O Natal se aproxima e os 8,5 milhões de aposentados e pensionistas do INSS que ganham acima do salário mínimo estão inquietos porque podem não colocar no bolso o aumento de 6,19% a partir de janeiro de 2010, conforme o acordo fechado com o governo em agosto.
 
João Batista Inocentinni: segurados do INSS estão apreensivos. A proposta está vinculada à aprovação do projeto que muda as regras da aposentadoria com o fator 85/95. Por enquanto, o substitutivo está parado na Câmara dos Deputados à espera de um relator na Comissão de Constituição e Justiça. Diante do curto tempo até o recesso, as entidades de representação dos segurados pretendem pressionar o governo a partir desta semana para agilizar a aprovação da proposta no Congresso Nacional. 

Pelo acordo fechado entre o governo e as centrais sindicais (CUT, UGT, Força Sindical, Cobap), os aposentados e pensionistas que recebem acima do piso terão em 2010 e 2011, a reposição das perdas da inflação pelo INPC/IBGE acrescida de 50% do PIB. É a mesma política de reajuste do mínimo. A pedra no caminho é que a proposta foi consolidada num substitutivo com vários projetos que tratam de mudanças na lei das aposentadorias. Entre eles o que extingue o fator previdenciário e adota o fator 85/95. Por essa regra, o homem pode se aposentar ao somar 35 anos de contribuição e 60 anos de idade e a mulher 30 anos de contribuição e 55 de idade. 

"Vamos pressionar o governo para dar prioridade à votação da proposta no Congresso. A demora deixa os aposentados preocupados porque o recesso está próximo e se não for votado não teremos o aumento", alerta João Batista Inocentini, presidente do Sindicato Nacional dos Aposentados e Pensionistas da Força Sindical. O sindicalista lembra que na próxima semana será colocada em votação as regras de exploração da camada do pré-sal, projeto polêmico, que vai demandar tempo e discussão entre os governistas e a oposição. 

A estratégia da UGT é desmembrar a proposta de aumento dos aposentados e pensionistas do substitutivo que trata da reforma nas regras da aposentadoria. De acordo com Ricardo Pathat, presidente da UGT, o problema mais urgente é a perda do poder de compra dos segurados do INSS, que ganham acima do mínimo. "Vamos insistir para que o projeto seja aprovado ainda este ano. Se ficar para 2010 não será votado porque é ano eleitoral", argumenta. A UGT quer derrubar o fator previdenciário e é contrária ao fator 85/95. "A partir de hoje nossa estratégia é visitar os ministros, deputados e senadores para pressionar pela aprovação do aumento", reforça Pathat. 

Pelas contas da Confederação Brasileira dos Aposentados e Pensionistas (Cobap), as perdas dos aposentados e pensionistas que ganham acima do mínimo já somam 105% entre 1991 e 2010. Antônio Santo Grassi, diretor de comunicação da Cobap, diz que a ideia é concentrar esforços em Brasília durante esta semana para que seja nomeado o relator do projeto na Comissão de Justiça. "Se ficar sem ser votado este ano, o governo terá que encaminhar uma Medida Provisória para garantir o aumento em 2010", aponta. 

O controle dos fundos de pensão 


O poder de fiscalização e supervisão dos fundos de pensão, entes que operam no campo da previdência privada, é exercido hoje pela Secretaria de Previdência Complementar (SPC) do Ministério da Previdência Social (MPS). Não satisfeito com o desempenho do órgão, malgrado a inexistência de censuras à sua atuação, o presidente da República decidiu acionar o Congresso para substituí-lo pela chamada Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc). 

Desde logo, a iniciativa recebeu a marca da inconveniência quanto à forma de submetê-la ao escrutínio do Legislativo. Não havia nenhuma razão de ordem político-administrativa para que a matéria transitasse na área parlamentar sob o regime especial da pressa extrema. No entanto, o governo não a encaminhou segundo o modelo normal de projeto de lei, mas mediante medida provisória. De certo o tema é relevante, mas não urgente condição estabelecida como um dos pressupostos que legitimam as MPs, conforme disciplina o artigo 62 da Constituição. 

De qualquer modo, a Comissão de Assuntos Econômicos do Senado (CAE) deu sinal verde à instituição da Previc, nos termos em que foi aprovada na Câmara dos Deputados. A nova estrutura ficará vinculada ao MPS. 
Mas terá autonomia administrativa e financeira. Entre suas competências mais distintivas, figuram a fiscalização e a supervisão das entidades fechadas de previdência complementar (fundos de pensão). Para tanto, incumbiu-se-lhe de autorizar operações de fusão, cisão, incorporação e outras formas de reorganização societária. 

A vinculação da Previc à administração direta do Executivo sem dúvida a expõe o execrável jogo político de dominação - regra que se tornou bem mais intensa na atual gestão governamental. Na hipótese em tela, trata-se de repartição a ser posta no controle de mercado previdenciário que administra recursos estimados em R$ 460 bilhões, algo em torno de 18% do Produto Interno Bruto (PIB). Vai abrir vagas para 310 pessoas, 110 colocadas à conta das indicações políticas, inclusive das 14 que ocuparão cargos diretivos. 
As significativas relações de poder aí incrustadas são o bastante para atiçar a um ponto máximo de cobiça os usufrutuários do atual sistema governativo. Se o problema é traçar diretrizes e regras para o funcionamento dos fundos de pensão, a fim de colocá-los sob controle social, não tem sentido fazê-lo por meio de repartição sujeita a estrutura administrativa convencional. 
A enorme dimensão econômica do setor, seu poder de atuação e natureza social dos serviços que presta exigem o controle de agência reguladora. Um organismo - explique-se - fora da órbita governamental, autônomo, gerenciado por técnicos com mandato certo, aprovados pelo Congresso e movido por corpo de funcionários habilitados em concurso público de provas e títulos. 

FONTE: AssPreviSite
Fator previdenciário x fórmula 85/95: um bom acordo

Sancionada em 1999, a Lei 9.876, que instituiu o fator previdenciário, tinha por objetivo inibir as aposentadorias precoces, pois segundo seus idealizadores, a equação idade ou tempo de contribuição, com a expectativa de sobrevida no momento de se aposentar seria uma alternativa de controle de gastos da Previdência Social.
Mas, não foi isso que aconteceu. O fator previdenciário tornou-se um perverso mecanismo que reduz entre 35 e 40% os benefícios previdenciários no momento da aposentadoria do trabalhador ou trabalhadora pelo Regime Geral de Previdência Social. Para corrigir essa injustiça, sobretudo para aqueles assalariados que começaram a trabalhador mais cedo, o senador Paulo Paim (PT/RS) apresentou e aprovou no Senado o projeto de lei (PLS) 296/03, que extingue o fator previdenciário.
Na Câmara, o projeto começou a tramitar em 17 de abril de 2008, e ganhou o número de Projeto de Lei 3.299. Contrário ao fim do fator previdenciário, o Governo fez de tudo para inviabilizá-lo na Casa. Até que as centrais sindicais o incluíram na "agenda trabalhista" apresentada ao presidente da Câmara, Michel Temer (PMDB/SP), em maio deste ano, o que permitiu que o projeto avançasse em suas discussões. 

Mérito do projeto
Antes de tratar propriamente do acordo, é relevante destacar o mérito do projeto do senador Paulo Paim, sem o qual não seria possível debater o nefasto fator previdenciário, com o objetivo de corrigir, ainda que parcialmente, tremenda injustiça. Paim, que é um parlamentar de primeira grandeza, entende que a aprovação de seu projeto seria o ideal, mas por outro lado, reconhece os entendimentos pactuados entre o Governo e centrais, como um avanço. 
Fator: nem sua extinção, nem sua manutenção
O Governo "bateu o pé" e não abriu mão do fator previdenciário. Habilidoso, o relator do projeto na Comissão de Finanças e Tributação, deputado Pepe Vargas (PT/RS) propôs e realizou amplo debate no colegiado antes de apresentar parecer favorável à proposição do senador Paim.
Há cerca de quatro meses em discussão na Câmara, só agora foi possível construir um acordo para votar o projeto na Casa. A solução encontrada por Vargas - depois do amplo debate e muitas conversas com a entidade que representa os aposentados e pensionistas, a Cobap, e as centrais sindicais - foi um meio termo. Isto é, nem o fator previdenciário será extinto como queria Paim e os aposentados, nem será o único mecanismo de cálculo para quando o trabalhador for se aposentar.
Fórmula 85/95
A solução encontrada, objeto de um substitutivo que o relator apresentou, é a instituição da Fórmula 85/95. Por esta regra, alternativa ao fator previdenciário, o cálculo da aposentadoria quando a soma da idade com o tempo de contribuição for 85 para mulher, 95 para homem, 80 para professora e 90 para professor, o trabalhador receberá seus proventos integrais.
Este mecanismo é positivo, sobretudo para aqueles que ingressaram no mercado de trabalho mais cedo. É o ideal? Claro que não! Mas, é uma vitória parcial muito importante, que deve ser comemorada por aqueles que estão em vias de se aposentar e se encaixam nesse perfil.
Professores: regras atuais 

Para que se possa compreender a importância e avanço do acordo para os professores, a fórmula 80/90 vai permitir que professoras e professores que estiverem incluídos nessa regra se aposentem com proventos integrais.
Pelas regras atuais, para se aposentar por tempo de contribuição, no caso da educação básica, precisam ter 25 anos (mulher) e 30 anos (homem) de contribuição. No ensino superior, são 30 anos (mulher) e 35 (homem). Por idade, são 60 anos/mulher e 65/homem, desde que tenha havido pelo menos 168 contribuições ao INSS.
No caso da aposentadoria proporcional é preciso que haja a combinação de idade mínima de 48 anos/mulher e 53/homem, com tempo de serviço, 25/mulher e 30/homem, mais um pedágio de 40% sobre o tempo de faltava, em 16 de dezembro de 1998, para alcançar 25/30 anos de serviço.
Um bom acordo
É preciso que se diga que as conversas entre o Governo e as centrais - CUT, Força Sindical, CGTB e UGT - produziram um bom acordo, que vai permitir: 

- a manutenção da política de recuperação do salário mínimo até 2023, com reajuste pelo INPC mais crescimento do PIB;
- o reajuste com ganho real para os aposentados que ganham mais de um salário mínimo em 2010 e 2011;
- a criação de Mesa de Negociação que discuta a recuperação dos benefícios previdenciários de 2012 em diante;
- a extinção do fator previdenciário do cálculo da aposentadoria quando a soma da idade com o tempo de contribuição for 85 para mulher, 95 para homem, 80 para professora e 90 para professor;

- o congelamento da tábua da expectativa de sobrevida quando o segurado atinge o tempo mínimo exigido para a aposentadoria por tempo de contribuição e decide permanecer na ativa para chegar à soma 85/95. Esta medida mantém inalterado o tempo de contribuição frente à crescente melhoria da expectativa de sobrevida da população brasileira;

- o corte de 30% das piores contribuições em vez de os 20% atuais para cálculo do benefício; e 

- a garantia do emprego nos 12 meses que antecedem a aposentadoria.

Aviso prévio indenizado

O relator deve propor, simultaneamente, um projeto de lei complementar para definir a contribuição sobre o aviso prévio indenizado e o seguro desemprego com vistas à contagem de tempo de contribuição. Essa medida beneficia os assalariados que começam a trabalhar mais cedo e sofrem com situações de desemprego derivadas da grande rotatividade do mercado de trabalho.
Como se vê, por todas as razões expostas acima, não há como negar que - diante da impossibilidade de extinguir, pura e simplesmente, o fator previdenciário, que seria o ideal para os assalariados, a instituição da fórmula 85/95 e os demais mecanismos que permitirão o aumento real dos benefícios previdenciários acima de um mínimo - foi um bom acordo. 

FONTE: Diap
Aposentados sem motivos pra comemorar
Aposentados de todo o Brasil estiveram na última semana no Congresso para comemorar, em uma sessão solene no Senado, o Dia do Idoso, e aproveitaram para protestar pela não votação dos projetos que trariam enormes benefícios aos pensionistas, como o fim do fator previdenciário e o veto do presidente Lula ao reajuste de 16,67% ás pensões. 
Infelizmente os idosos não têm hoje muitos motivos para comemorar seu dia, já que deputados e senadores não parecem muito dispostos a colocar a pauta pró-aposentados em votação até o final do ano. A desculpa da vez é a queda na arrecadação. 
Só uma grande mobilização nacional poderia ser capaz de sensibilizar os parlamentares para atuarem junto aos presidentes da Câmara e do Senado no sentido de colocarem em votação os projetos dos aposentados. Do contrário, os aposentados só vão ver uma solução para suas aflições pra lá de 2011. 

FONTE: Fator Previdenciário
JUSTIÇA: Servidores atuarão diretamente nos tribunais para analisar ações previdenciárias
Grupos de trabalho foram criados para reduzir demandas judiciais

Grupos de trabalho, formados por servidores da Previdência Social, atuarão diretamente nos tribunais federais para tornar mais ágeis as análises dos processos judiciais envolvento questões previdenciárias. Os grupos foram criados, em portaria conjunta, para viabilizar o programa de Redução de Demandas instalado no primeiro semestre pela Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional de Seguro Social (PFE/INSS) para facilitar o reconhecimento dos direitos dos cidadão.

A Portaria Conjunta nº 5 – do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), da PFE/INSS da Procuradoria Geral Federal (PGF) – instituindo esses grupos foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) dessa terça-feira (20). Com a iniciativa, a Previdência Social quer reduzir o grande número de ações e recursos na Justiça envolvendo o INSS e a acelerar a redução das demandas. Também se pretende gerar economia aos cofres públicos. A meta do GT é proporcionar a solução rápida dos processos com a crescente elevação da qualidade das decisões. 
Segundo o subprocurador-chefe da PFE/INSS, Eduardo Fernandes de Oliveira, a iniciativa é pioneira e representa mais um importante “passo na busca da cooperação mútua para a atuação de todos os procuradores federais”. Segundo ele, a criação desse grupo amplia-se a possibilidade de atuação conjunta de todas as unidades descentralizadas do INSS, da Procuradoria e de outros órgãos, que buscam a resolução das demandas e o pleno atendimento e reconhecimento dos direitos aos cidadãos. 

O subprocurador lembrou ainda que o GT já funciona no Tribunal Regional Federal (TRF 3 - São Paulo e Mato Grosso do Sul) com êxito, e a portaria veio ratificar o trabalho entre as instituições envolvidas. 

Com relação ao tempo de atuação do GT, o subprocurador disse ainda que a intenção é não ficar funcionando infinitamente dentro dos tribunais. “O fundamental é reduzir o número de recursos, ampliar o conhecimento de parte dos especialistas quanto à experiência em solução consensual dos processos e, principalmente, resolver tudo o que estiver ao nosso alcance”, afirmou. Ele, no entanto, reiterou não haver nenhum impeditivo de continuar esse trabalho caso haja interesse da Justiça e da Procuradoria. 

Novidades – Os grupos de trabalho serão instalados em todas as regiões de atuação da PFE/INSS. E cada grupo deverá contar com aproximadamente 12 servidores da Previdência, com amplo conhecimento nas áreas de benefícios e cálculos. Uma das principais metas é propor acordos quando houver possibilidade. O benefício deverá ser implantado pelo próprio grupo, no local em que se encontrar funcionando ou na Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ ou Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais – EADJ. 
E o pagamento dos atrasados será feito por Requisição de Pequeno Valor (RPV), para pagamentos até 60 salários mínimos, ou precatório, conforme o caso, em até 45 dias. Inexistindo possibilidade de acordo, o processo deverá ser devolvido - acompanhado de toda documentação à Justiça.                                                                                                         FONTE: Previdência Social
Previdência divulga resultado da arrecadação de setembro

O Ministério da Previdência Social divulgou quarta (21) o resultado da arrecadação do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) referente a setembro deste ano. Pelos dados apresentados, foi registrado um aumento da arrecadação líquida urbana, na comparação com o mesmo mês do ano passado. A receita de R$ 13,727 bilhões foi 0,9% maior que os R$ 13,601 bilhões obtidos no período anterior. 

No comparativo entre a despesa de setembro de 2009 e a de 2008 foi registrado aumento de 6,6%. Enquanto neste ano o total foi de R$ 18,6 bilhões, em setembro do ano passado foram necessários R$ 17,4 bilhões. O aumento com relação a agosto deste ano deve-se ao pagamento da antecipação de metade do 13º salário dos benefícios previdenciários nos cinco primeiros dias úteis de setembro. No acumulado do ano, o resultado da arrecadação teve aumento de 6,9% das despesas no setor urbano, no comparativo de 2009 ao mesmo período de 2008. 
No setor rural, a arrecadação líquida do mês de setembro ficou em torno de R$ 363 milhões, índice menor que o valor arrecadado em agosto, quando foram registrados R$ 367 milhões. O resultado acumulado nos nove primeiros meses no setor aponta aumento de 7% nas despesas de 2009 em relação a 2008. 
Em setembro, a Previdência pagou 23,365 milhões de benefícios, incluídos os previdenciários e acidentários. Houve um acréscimo de 3,2%, em comparação a setembro de 2008. As aposentadorias somaram 14,9 milhões de benefícios, resultado de uma elevação de 4,2% em relação ao número de aposentadorias existentes no mesmo período do ano passado. O valor médio real dos benefícios pagos pela Previdência Social atingiu R$ 703,24, de janeiro a setembro de 2009, o que representou um crescimento real de 25,9% em relação ao mesmo período de 2002.                                                                                                                                                      FONTE: Anfip

Abrapp assina manifesto contra tributo que penaliza estrangeiros

No mercado de capitais, a receptividade da decisão do governo de tributar em 2% investimentos estrangeiros foi para lá de negativa, como não poderia deixar de ser. A despeito de os agentes se mostrarem sensíveis ao objetivo do governo de conter a valorização do real, as críticas foram severas. Há dúvidas quanto à eficácia da medida sobre o câmbio e muitos temores quanto aos efeitos colaterais - que se refletiram em uma queda de 2,8% do Índice Bovespa. 
Por isso, já há mobilização para tentar reverter à tributação ou, no mínimo, suavizá-la. E empresas que pretendem captar com ações, por sua vez, já têm em mãos uma alternativa para driblar o imposto. 

A consequência negativa mais apontada é uma eventual migração de parte dos negócios da bolsa brasileira para os mercados internacionais, especialmente, a Bolsa de Nova York (Nyse). Atualmente, os estrangeiros são responsáveis por aproximadamente um terço dos R$ 5 bilhões movimentados diariamente na bolsa.

A medida chegou num momento de forte atividade do mercado: foram 13 ofertas de ações, movimentando quase R$ 35 bilhões desde junho - sem contar a secundária de R$ 2,2 bilhões de Redecard em março deste ano. Desde a revitalização do mercado de capitais, em 2004, as ofertas de ações totalizaram mais de R$ 200 bilhões, dos quais R$ 120 bilhões foram diretos para o caixa das companhias que captaram. Os estrangeiros contribuíram, em média, com 70% das operações. 
Além da bolsa, cinco entidades do mercado se manifestaram publicamente contra a medida, alegando que ela "reduz a capacidade do mercado de capitais brasileiro de exercer seu papel mais fundamental, o de financiar o desenvolvimento econômico". 
O documento é assinado por associações que representam bancos de investimento, fundos de previdência, de participações e de capital de risco, e as próprias companhias abertas - Anbid, Andima, Abrapp, Abvcap e Abrasca. A Associação de Investidores no Mercado de Capitais (Amec) referendou a iniciativa. 

Edemir Pinto, presidente da BM&FBovespa, contou que já tem pronta uma reação. Pedirá ao governo a reversão do IOF sobre ações. Caso não consiga a mudança total da decisão, proporá um imposto gradual, pago na saída do capital e não no ingresso, e que privilegie o aplicador de longo prazo. No lugar de 2% para todos, haveria uma alíquota de 1,5% para quem mantivesse os recursos entre 30 e 60 dias; de 1,0% para até 90 dias; e 0,5% para até 180 dias. A partir de um ano e meio de manutenção, haveria isenção da alíquota. 

FONTE: Dr. Previdência
ABRAPREV promoverá Assembléia-Geral Extraordinária

Por determinação do seu Presidente, Dr. Fernando Toscano, nos termos do art. 22 do Estatuto Social, a Associação Brasileira de Previdência - ABRAPREV irá promover sua Quarta Assembléia Geral para tratar de diversos assuntos de interesse dos seus associados conforme disposto no edital de convocação. Os associados receberam o convite diretamente. O texto da convocação está disponível no site da Associação – www.abraprev.org.br.
Presidente Nacional do MNDBB agradece colaboração da ABRAPREV

O Presidente Nacional do Movimento Nacional dos Demitidos do Banco do Brasil, Sr. Alexandre Reif, de Curitiba-PR, tem tido participação destacada na luta pela preservação dos direitos dos participantes e ex-participantes de fundos de pensão, mantendo um grande grupo de discussão, promovendo encontros e tentando, jurídica e politicamente, apoio à essa luta. O Presidente da ABRAPREV recebeu hoje um e-mail de agradecimento pelo apoio:
"Colegas do MNDBB.
 
Quero comunicar que a Procuradoria da República no Paraná – Ministério Público Federal, já está analisando vasto material, o qual lhes foi passado, focando a FRAUDE NA PUBLICAÇÃO DO DECRETO 81240/78.
 
De início tínhamos um, e agora já dois subprocuradores examinando a matéria. No momento estamos em fase de conversação.
Se o Ministério Público Federal buscar acatar a denúncia, estaremos com um forte aliado no desvendamento e solução deste crime, não resta a menor dúvida. 
Se não acatarem, na seqüência, já temos estudados os demais procedimentos junto a aquele órgão. “Dá ovo frito, ou dá omelete.”
 
Agradeço: 
 
> A Coordenadora do MNDBB/SC - Colega Kátia Sestrem, pelo apoio e material enviado.
> Ao Presidente da ABRAPREV – Colega Fernando Toscano, pelo apoio e pronta disposição em torno deste assunto, se prestando até a vir a Curitiba – PR, se necessário for.
> Ao Coordenador do MNDBB/PR – Colega Celso Skora, pelo apoio.

Segundo Muniz e Taunay (2000), os membros do grupo, sentindo-se apoiados entre si, têm mais condições de serem coesos e solidários. 

Alexandre Reif Junior – PDV/95 – Curitiba - PR
Presidente do MNDBB – Movimento Nacional dos Demitidos do Banco do Brasil."
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